
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 653, de 2011, 
do Senador Humberto Costa, que altera o Código 
Penal, para criminalizar a venda, importação e o 
descarte irregular de resíduo hospitalar. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 653, de 2011, de autoria 
do Senador Humberto Costa, tem por objetivo tornar criminosas algumas 
condutas relacionadas à destinação de resíduos hospitalares. Para alcançar 
o intento, a proposição promove a inclusão de três artigos no Código Penal 
(Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940). 

O primeiro deles – art. 284-A – define o crime de descarte 
irregular de resíduo hospitalar e prevê penas de reclusão de 2 a 4 anos e 
multa. 

O segundo artigo – 284-B – tipifica o crime de venda ou 
importação ilegal de resíduo hospitalar, cuja pena cominada será de 
reclusão de 2 a 6 anos, combinada com multa. A penalidade será acrescida 
de um terço se o material irregularmente comercializado contiver tecido 
humano, restos orgânicos, substância química ou agente infeccioso que 
possa colocar em risco a saúde de outrem, ou se o agente empregar meio 
fraudulento para ocultar ou dissimular a origem ou a natureza do material. 

O § 2º desse artigo permite a reutilização, pela própria 
instituição, de material hospitalar nos casos admitidos em regulamento 
expedido pela autoridade sanitária competente. 

O art. 284-C define “material hospitalar” para fins de 
aplicação das disposições dos arts. 284-A e 284-B. 
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O PLS nº 653, de 2011, também modifica a redação do 
art. 285 do Código Penal, para que não haja incidência das hipóteses 
qualificadoras do crime de perigo comum aos crimes tipificados pela 
proposição. 

A matéria foi distribuída à apreciação desta Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), de onde seguirá para a análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para decisão em caráter 
terminativo nesta última. Findo o prazo regimentalmente previsto, o projeto 
não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam 
respeito a proteção e defesa da saúde, matéria do projeto em apreciação. 

Os resíduos provenientes de serviços de saúde representam 
apenas uma pequena fração do volume diário de lixo produzido no Brasil. 
Segundo Vital Ribeiro Filho, pesquisador da Universidade Federal de São 
Paulo, o lixo hospitalar corresponde a aproximadamente 1% da massa de 
resíduos sólidos produzidos no Município de São Paulo. No entanto, e em 
função da periculosidade inerente a esses resíduos, sua importância 
transcende a mera questão do volume de material descartado. 

São resíduos potencialmente infectantes, provenientes de 
contato com excretas e secreções de pacientes, tecidos humanos 
descartados em operações cirúrgicas, agulhas de injeção, lâminas de bisturi, 
sobras de análises de laboratório, rejeitos radioativos, medicamentos 
vencidos e águas servidas nas atividades executadas nos hospitais, entre 
outros elementos. 

No plano legal, a destinação dos resíduos de serviços de saúde 
é disciplinada pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. No plano infralegal, o principal 
regramento é conferido pela Resolução nº 358, de 2005, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

 Não obstante já existirem normas que disciplinam a 
destinação do lixo hospitalar, o que se vê, na prática, é o descarte irregular 
desses resíduos. A respeito do episódio mencionado pelo autor da 
proposição, ocorrido no Porto de Suape, de importação de lixo hospitalar 
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norte-americano, o art. 49 da Lei nº 12.305, de 2010, veda expressamente 
essa prática, mas, como visto, não foi suficiente para impedi-la. 

Isso mostra que a legislação ambiental brasileira referente à 
destinação de resíduos sólidos, por mais avançada e moderna que seja, não 
está sendo suficiente coercitiva para coibir práticas que põem em risco a 
saúde da população. A inovação legislativa proposta pelo Senador 
Humberto Costa é, portanto, meritória e deve ser apoiada pelo Congresso 
Nacional. 

Há, contudo, alguns aspectos formais da proposição que 
merecem reparo, o que pode ser alcançado por meio de emenda. O projeto 
carece de cláusula de vigência, contrariando o art. 8º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação 
e a alteração das leis. 

Outro aspecto que deve ser corrigido é a referência equivocada 
ao art. 284-C constante da redação proposta para o art. 285 do Código 
Penal, pois é o art. 284-B que institui novo tipo penal e deve ser eximido do 
alcance do art. 258 do Código. 

Dessa forma, oferecemos duas emendas para corrigir os óbices 
apontados, sem interferir no mérito da proposição. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 653, de 2011, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 – CAS  

Substitua-se o número “284-C” por “284-B” no art. 285 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, na forma do art. 1º do 
Projeto de Lei do Senado nº 653, de 2011. 
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EMENDA Nº 2 – CAS  

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado 
nº 653, de 2011. 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 30 de maio de 2012 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador Benedito de Lira, Relator 




